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AVISO nº 201/2015 – CSMP, de 27 de julho de 2015. 
 

  Avisa que a partir de 03 de agosto de 2015, o envio dos 
procedimentos ao Conselho Superior deverá ocorrer por 
intermédio do instrumento de “remessas” do SIS-MP 
Integrado. 
 

 

CONSIDERANDO a proximidade da incorporação do módulo do Conselho Superior do Ministério 

Público ao SIS-MP-Integrado; 

CONSIDERANDO que o novo módulo beneficiará a transparência e o fluxo de informações entre o 

Conselho Superior e as Promotorias de Justiça, facilitando as atividades de remessa, recebimento de 

inquéritos civis e outras investigações, bem como a pertinente consulta pelos Órgãos de Execução 

do Ministério Público e demais interessados aos procedimentos em trâmite neste Colegiado; 

CONSIDERANDO que todas as movimentações dos inquisitivos no Conselho Superior, desde os 

respectivos ingressos, passarão a ser registradas pela Secretaria do Colegiado dentro da página do 

pertinente procedimento constante do SIS-MP-Integrado, facilitando o trabalho das Promotorias de 

Justiça, até então responsáveis pela inclusão de referidos dados; 

CONSIDERANDO que o novo sistema é fundamental para propiciar maior celeridade aos julgamentos 

realizados pelo Conselho Superior, traduzindo importante desoneração às Promotorias de Justiça e à 

Secretaria do Colegiado quanto a tarefas burocráticas de registro e cadastramento de feitos; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequações técnicas ao SIS-MP Integrado para que citados 

benefícios possam vir a ser implantados, mormente em face da necessidade da adequação de 

regras às disposições do Ato Normativo nº 484/06-CPJ, assim às diretrizes traçadas pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público relacionadas à tabela de taxonomia; 

CONSIDERANDO que as informações lançadas no SIS-MP-Integrado devem refletir a realidade dos 

inquisitivos existentes nas Promotorias de Justiça, assim como observar o teor dos Atos Normativos 

internos; 

CONSIDERANDO as regras de sistema definidas pelo Comitê Gestor do SIS-MP-Integrado; 

CONSIDERANDO que o Compromisso de Ajustamento de Conduta deve ser efetivado no bojo de 

procedimento formal de investigação (inquérito civil ou seu procedimento preparatório), nos moldes 

do art. 112, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, assim como do regramento 

inserto nos Atos Normativos 484/06-CPJ e 675/2010-PGJ-CGMP (Manual de Atuação funcional); 

CONSIDERANDO que o Compromisso de Ajustamento de Conduta importa em movimentação do 

próprio inquisitivo – e não em procedimento autônomo; e, 
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CONSIDERANDO que os Atos Normativos nº 484/06-CPJ e nº 675/2010-PGJ-CGMP (artigos 357 e 361) 

preveem que, homologado o Compromisso de Ajustamento de Conduta, sua fiscalização ocorrerá 

nos próprios autos em que entabulado; 

AVISA aos Senhores Promotores e Procuradores de Justiça: 

1) A partir de 03 de agosto de 2015, o envio de procedimentos pelos Órgãos de Execução do 

Ministério Público ao Conselho Superior deverá ocorrer por intermédio do instrumento de “remessas” 

do SIS-MP Integrado, utilizando-se como destino a UA – “Subárea de apoio administrativo – protocolo 

geral”, não sendo possível o recebimento, pela Secretaria do Colegiado, de procedimentos que não 

possuam o devido cadastro junto a mencionado Sistema. 

2) Os Compromissos de Ajustamento de Conduta formalizados deverão ser cadastrados dentro do 

próprio inquisitivo em que celebrados, como movimentação a ser registrada em campo específico 

no SIS-MP Integrado, deixando de ser necessária ou possível a criação de procedimento autônomo 

para tal finalidade. 

3) Caso de um mesmo inquisitivo resultem dois ou mais Compromissos de Ajustamento de Conduta, 

em face da diversidade de consequências possíveis de ocorrer durante a fase de fiscalização dos 

pertinentes cumprimentos, o Órgão de Execução do Ministério Público deverá proceder ao prévio 

desmembramento do procedimento de origem no SIS-MP Integrado, para, em seguida, registrar um 

Compromisso em cada procedimento desmembrado, tornando-se inviável a afetação de mais de 

um TAC a um único procedimento investigatório. 

AVISA, ainda que, nos procedimentos remetidos ao Conselho Superior até o dia 02 de agosto de 

2015 as Promotorias de Justiça deverão registrar o acompanhamento “Julgamento do Conselho” na 

página respectiva do SIS-MP Integrado, sendo certo que, após mencionada data, a tarefa passará a 

ser da Secretaria do Colegiado. 
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